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presãrios 'da ' AlRuõnia. ao Sr, Presidente e Srs,Deputados . que 

integ ram esta Co~issio Parla me nt a r de In qu ~rito. 

o SR. PRESIOfNTE (DEPUTADO oorMIR FURlAN) -E~ 

ta Presidência, ã vista dos conhecimentos que nos foram tra 

zidos para a elucidação de parte do grande problema que nos 

ct~e analisar para posterior solução. agradece ao ilustre O! 

poente. Oro João Carlos de Souza Meirelles. a colaborlção 

poiS sua objeti~~ exposlçio. enfocando a problemitica. serã 

de grande apoio para aobtenção de lIIelhores resultados para 

o nosso trabalho. A Prl'!sidênch agri'ldece 1I0S Srs. Oepuhdos._ 

int e9 rante~ desta Coruissio a presença com que ~brilhantaram 

Reunião. realizada em 16 de março de 1977 

Depoente: DT. José Francisco da Silva 
Presidente da Confederação Nacional dos 

Trabalhadores 'na Agricultura. 

o SR, PRESIDENTE (DEPUTADO OOEMJR rURlAN)· H!, 

vendo nümero legal. declaro aberta a reunião . A Secretária 

~rocederã i leitura da Ata. 

(LEITURA DA ATA) 

Em discussio 11 Ata. Não havendo quem a queira 

discutir estã aprovada. 

(O SR, DEPOENTE 'PRESTA O COMPROMISSO) 

A Comissão Parlallentar de Inquerito que inve~. 

tiga o Shtella Fundiãrio tem a satisfação de receber hoje o 

Depoente. Sr. Jose Francisco da Silva. Presidente da Confed! 

ração Nacional dos Trabalhadores na Agricultura - CONTAG. An 

teriormente o Sr, Jos~ Francisco da Silva foi Presidente do 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais em 'Vicênc1a, Pernambuco. 

e tlllhêll'l Secretãrio da Federação dos Trabalhadores na Agri

cultura. em Perna~buco. de 1966 a 1968. Co~ a , palavrl o Sr. 

Perlallentar de InquêrHo e o convite a nós dirigidc para de

por~os nesta Casa. constituem. para os trabalhadores rurais 

brasileiros. fatos da mais alta relevãnch. 

Ao atendermos ã convocaçio. pretendemos tra. 

zer nossa mod~sta contribuiçio aos trabalhos desta CPI. ex

,ressando o pensamento. as apreens~es e aspirações da Classe 

Trabalhadora na Agricultura, a qual temos a honra de repre· 

sentar neste momento, na qualidade de Presidente da Confed! 

ração Nacional dos Trabalhadores na Agricultura - CONTAG, qu~ 

congrega, atualmente, 20 Federações Estaduais, uma Oelegach. 

2.150 Sindicatos de âmbito municipal. com cerc.a de 4.800.000 

trabalhadores sindtcll1zados: 

Para nós. esta Co~issio representa uma extra-

ordinãria oportunidade para que. nesta Casa. se pro~ovll 

uaa exaustiva in~estigação sobre o nosso sistema fundiãrio, 

com todas as suas conseq6ências na proble~itica agrãria d~ 

nossos dias. assim como busque dar encaminhamento às solu-

cões mais justas para os trabalhadores rurais brune..!. 

ros. 

o siste., fundiãrfo e IS attvidades que lhe ' 

sio inerentes. objetos de investigação destl CPI. desenvol~ 

vem-se nu~ quadro geral mais amplo, configurado pela estrut~ 

ra agrária brasileira. 

Temos sentido nos ültimos anos, o impasse de 

uma estrutura agrãria I qual podemos responsabilizar pelas 

.igrações internas. ~ar9inalizaçio. dese~prego e at~ por se-

rios conflitos decorrentes da luta pela posse da ·terra. 

Constata·se que o nGllero de fa.'i,1ias expulsas da terra \'ef' 

aumentando a cada ano. tomando necessariamente o ru~o das 

cidades. que, por sua vez. nio conseguem ' absorver o contin· 

gente de trabalhadores , não qualificados que nelas vão 

Clr a sobrevivência individual e familiar. 

Presidente d,a CONTAG. 501105 Ilais de _ 11 lII11hões de fallflias de trab!, 

O SR. DEPOENTE (Jo,se Francisco da Silva) - Sr. 

Presidente da Mesa. Presidente desta CPI. Deputado Odemir FUI 

lan. H08-SP,. Deputado Jorge Arbage, ARENA":PA. Sra. Secretãr.,!. 

• dos Trabalhos .e demais Deputados participantes desta ' COAli.! 

sio. caro~ presentes. pretendemos. junto a esta CPI, trazer 

uma modesta colaboração. que representa ~aa aspiração da no~ 

sa classe. sob a coordenação da C;onfederação Nacional dos Tr,!. 

balhadores na Agricultura - CONTAG. Somos sindicalistls. 10· 

go a nossa colaboração ê de ordem prãtica, baseada realmente 

na vivência da realidade agriril e tambem na coleta de info~ 

mações junto aos Sindicatos. is Federações Que subsidiam a 

exposição que valias inictar. Se utilizamos alguns dados tec

nicos colhidos de fontes oficiais i exatallente para facili

tar a compreensão da realidade que vamos abordar. como ta.-

bem alguns aspectos de ordem legal. Posteriormente ã nossa 

exposição por escrito estaremos i disposição dos Deputados 

membros desta'CPI para algur.as perguntas: e esclarecimentos. 

de orde. tecniciS ou juridica. que estiverell ao nosso alcan

ce. Temos aqui presentes o Or. Oswaldo. Assessor Jurldico da 

COHTAG e o Dr. Alcir. Econolllsta. que poderão colaborar co· 

nosco nos eventuais esclarecimentos. 

Sr. Presidente. " li criação desta Comi ssão 

lhadores rurais. constituldas de assalariados permanentes é 

tamporirios. arrendatários. parceiros. posseiros e pequenos 

proprietáriOS minifundistas. Somos cerca de 50 milhões 

brasileiros vivendo do campo e no caMpo , 

d • 

Condicionando essa extraordinária força-de-

traba 1 ho na .gdcul tur" • vem subs ts t tndo. no CI.pO. uma (:)1-

treru~ente concentrada distribuição da posse da terra. l:I. 

plicando em gra~es conseqOências na distribuição da re~d~ 

interna e nas precãrias condições de vida e trabalhe. 

trabalhadores rurais. Os Issalariados sentindo burlàcias se~s 

direitos estabelecidos por Lei~ os .rrendatãrlQs pa2a~do rr! 

ços extor:'shos pelo Irrendalllento. os parceiros sendc . • 'lu .. !€! 

sellpre. ta 1 sos-parceiros . no c~lIinho quase nrto do!!.!.!!.:! 

li temporirio. os posseiros sendo expulsos de sua :; tt=r

rIS; os minifundistas desflzendo-se da pequena pro"lriec4a· 

de. devido ao desamparo em que são deixados pela pollt1c! 

agricola. que dã preferência ã Bêd1a e grande empresa. 

A elevada concentração ' da pr opriedade " 
terra característica principal da nossa estrutura ~grG-

ria. atraves da existência dominante do blnÔrr.1o lI-inifü!ldi::;-

ht1fündio. ê o fator responsãvel pelos prc-~lemas 

rios. 
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Segundo os dados do último recadastramento 

do INCRA, pode- se constatar q~e: 72% dos imõvels representa

dos pelos minifúndios, ocupa~ apenas lZI . da ãrea total cada! 

trada; enquanto 78S da irea total ê ocupada por apenas 23' 
dos imóveis rurais corre spondendo aos latifúndios por explo

ração e por dimensão; · e as empresas rurais representam menos 

de 5% dos imóveis. participando com 10% da ireI. cadastrada. 

(Quadro 1). 

A distorção na distribuição das 
apresenta-se ainda mais crltica, quando verificamos 

terras 
q", 

50S dos imóveis rurais no PaTs detê., menos de 41 da irea. 

enquanto II das propriedades possui 46% das terr~s. (Qua

dro 2). 

Conforme demonstram os indices tecnicos, • 
concentraçio da posse da terra no Brasil. ale. de estar cla! 

sificada como muito forte, te~ peraanec ido pratica_ente ina! 

ter.ada nos ültimos cinq!lenta anos. confirmando. poh.- que n,! 

turalmente não tem ocorrido modificação alguma na distribu! 

ção das terras. 

Os latifúndios, i.produtivos por definição. 

sio responsáveis por Ilais de !O.OOO.OOO (setenta milhões) de 

hectares de ireas aproveitãveis. mas sem qualquer tipo de e! 

ploraçio. sem qualquer utilização econômica. Para se ter uma 

1dêfa. esta dimensão e maior do que li soma das áreas terres

tres dos fstados do Piauí. Cearão Rio Grande do Norte.- Para.! 

ba. Pernambuco, Alagoas e Sergipe Juntos. ou então se equip! 

ra i sOl'la das ireas dos Estados do Rio Grande do Sul, Paraná' 

e são Paulo. (Quadro 3). 

face ao baixo {ndice de utilização das terras 

nos latifundios, os ~ inifündios. participando co~ apenas 121 

da irea. transformam-se em reduto obri9a~õ~io de cerca 

50S da força-de-trabalho rural. 

d. 

Certaaente , as causas que dtra. origem ã nos-

sa atual estrutura agriria residem no processo de ocupação 

das terras. 

Quando .o regime colonial português ctlpreendeu 

a colonização atraves da concessão de ses~arias, iniciou-se 

a for tlação do atual sistema latifundiário. baseado n~ monop~ 

110 de proprtedade da terra. As sesmarias teriam em media 

15.000 hectares. mas as concessões aos membros de uma mesrla 

fuTlia faziu coa que essa di.ensão fosse lIulttpli.cada por 

5. lO ou atê 30 vezes e. segundo pOde-se verificar na crôni

ca hist5rica, na realidade. ocorria que a irea das terras e

fetivamente possuídas pelos favorecidos dependia do prestí

giO Junto ã Coroa Portuguesa e da capaCidade COII que a força 

das arllas lhes permitia expropriar as terras dos índios 

eventuais ocupantes. 

ou 

Por outro lado. os minifúndios ter-se-iam or! 

ginado atravês da ocupação das terras devolutas ·, pelos pequ! 

nos posseiros, terras estas Que não despertavam Interesse por 
• suas precárias condições nlturais, ou então, atrnês da col.Q. 

nização européia no sul do Pais. como tambem pela ocupação 

e subdivisão dos latifündios decaden tes . 

Essa breve colocação sobre a fortlação do 

nosso sistema fundiário faz-se oportunà . por duas razões. 

Pr1lleiro. conforme ·indicou O ú'ltimo retadas-

truento de imóveis rurais, em 1972, forU! cadastrados a

penas 393 .Z30.000 hectares. o que cor responde 11 menos de 

50S da ãre.a terrestre do Pals. sugerindo. portanto, que mais 

da metade do nosso território ·está para ser ocupado. so

bretudo a região norte em que a taxa de ocupação estimada i 

da ordem de 12%. segundo os dados do recadastrallento. 

(Quadro 4) . 

E, segundo,emboraa elevada concentraçaõ d. 

posse da terra possa ser condiderada oficfalmente como preJ! 

dicial ao desenvolvimento econômico e social da agriCUltura, 

ao se promover a altenaçio de grandes extensões de terras P2 
blic.s a poucos favorecidos. estamos correndo o grave risco 

de transplantar. para as ireas ainda não ocupadas. a mesma 

injusta diHribuição de terras · vigente nas regiões já ocup.! 

das. 

Cremos. inclusive. Que visando restringir 

as pOSSibilidades de alienação ou concessão de vastas ã· 

reas de terras qevolutas e a ripida dilapidação do patri

mônio nacional, nossa Constituição sabiamente condicionou, ! 

trnés do Artigo 171. a altenação de terras públicas co. 
ire a superior a 3.000 hectares ã previa aprovação do Senado 

Federal. Nio obstante, a desobediência a esse preceito eons-

tituc10nal tem sido Justiff"cada atraves de declaração d. 

ireI. a ser alienada cono prlorftiria para fins de Re'or~. 

Agriria . 

Devemos destacar. ainda. o papel que vem sen

dO.desempenhado pela pequena proDrfedade na agropecuária br! 

sihira. 

A pequena propriedade não i ineficiente " 
de baixa produtividade. como algun s adeptos das grandes pro~ 

priedades querem fazer crer. 

As pequenas propriedades utilizan nais inten

sa.ente a terra e a .,io-de-obra. tê~ um nivtl de invest1~en

to e um renda bruta, por unidade de irea, muitas vezes maior 

que a grande propriedade. (Quadro S). 

Ressalte-se, ainda. que os I.õveis .... rrais cu 

irea fnferior a SO ha . , representando menos de lU da ire. t~ 
tal. sio responsáveis por 44% dos produtos básicos para .li-

mentação. 38S dos produtos de transfor.ação industrial e por 

431 dos produtos ,hortffruticohs. (Quadro 6). 

Este~ fatos ganham certa 111portinc1a se se 

considerar que as grandes proprtedades são as mais favoreci

das pela polltica agricola vigente e pela tecnologia dispo

nTvel . 

TENTATIVAS PE HOOIFICAÇXO 

Convencido da necessidade prioritária de m~ 

dificação da estrutura agriria. o Governo do 

dente Castelo Branco sancionou a Lei n9 4.504. de 30 denovC! 

bro de 1964, conhecida por Estatuto da Terra. Na Hensagem n9 

33, que encaminhou a Lei para aprovação do Congresso, desta

cava-se o compromisso assumido pelo Governo Brasileiro junt! 

mente COM outras nações americanas, que dever i am procurar, 

entre outros objetivos a ser·elll atingidos na dêcada. os S! 

guintes: 

-Impulsionar programas de reforma agrária in

tegrai. encaminhada ã efetiva transfg.rrução 


